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STEINBACH - SERASA  

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo 
anterior será custeado com a utilização dos recursos 
provenientes do superávit financeiro por fontes, apurado 
em balanço patrimonial do exercício anterior, conforme 
preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 
Fonte nº – 33129 - FNDE – Creche Bairro Nazaré  
 
R$204.020,12 
 

TOTAL R$ 204.020,12 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 29 de fevereiro 
de 2012. 

 

Elias Carrer 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LEI Nº 024/2012, de 29 de fevereiro de 2012. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Adicional 
Especial ao orçamento vigente, e dá outras 
providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito, sanciono a seguinte, 

 L  E  I: 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Adicional Especial, em 
conformidade com o inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 
4.320/64, até a importância de R$ 9,01 (nove reais e um 
centavo), para a inclusão da seguinte dotação ao 
orçamento vigente, conforme segue: 

09.00 – Secretaria Promoção e Assistência Social 

09.04 – Fundo Municipal Criança e Adolescente 

08.243.0010.5.001 – Aquisição de Bens Móveis p/ o 
Conselho Tutelar 

4.4.30.93.00.0000 – Indenizações e Restituições – 
31840 R$ 9,01 

TOTAL R$ 9,01 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo 
anterior será custeado com recursos provenientes de 
excesso/provável excesso de arrecadação apurado na 
fonte, no exercício financeiro de 2012, em conformidade 
com o disposto no inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, conforme segue: 

Fonte nº – 31840 – FIA/CEDCA – Conselho Tutelar  
R$ 9,01 
 

TOTAL R$ 9,01 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 29 de fevereiro 
de 2012. 

 

Elias Carrer 
Prefeito 


